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 ANÁLISE E INSTRUÇÃO PROCESSUAL: 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

OBJETIVO DO CURSO: 

 

Habilitar o participante a realizar análise de processos de tomada de contas 

especial ï TCE ï a partir do conhecimento do arcabouço conceitual, legal e 

jurisprudencial que rege essa matéria. 
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 MÓDULO 1 ï NOÇÕES GERAIS 

UNIDADE 1 ï CONCEITOS BÁSICOS 

1.1 Conceito de TCE 

A Tomada de Contas Especial ï TCE ï pode ser entendida como tomada de 

contas em circunstâncias especiais. 

 

 

 

 

As Contas Ordinárias têm periodicidade anual obrigatória e o objetivo de 

demonstrar a movimentação dos bens e recursos geridos pelo órgão ou pela 

entidade no exercício, mas a TCE objetiva: 

Á apurar os fatos relativos a um prejuízo causado ao erário; 

Á identificar o(s) responsável(is); 

Á quantificar o dano. 

 

TCE é definida no artigo 3° da IN/TCU n° 56/2007 da seguinte forma: 

 

Art.3° Tomada de contas especial é um processo devidamente 

formalizado, com rito próprio, para apurar responsabilidade por ocorrência 

de dano à administração pública federal e obtenção do devido 

ressarcimento.  

 

O Professor Jorge Ulysses Jacoby Fernandes1, por sua vez, conceitua a TCE 

da seguinte forma: 

 

Tomada de Contas Especial é um processo de natureza administrativa 

que visa apurar responsabilidade por omissão ou irregularidade no dever 

de prestar contas ou por dano causado ao erário. 

 

                                                 
1
 In: Tomada de contas especial: processo e procedimento nos tribunais de contas e na 

administração pública. 3ª edição. 

A TCE é um instrumento legal destinado a identificar 

eventuais prejuízos na guarda e aplicação de recursos 

públicos com vistas ao ressarcimento do Erário. 
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1.2  Objetivos da TCE 

Nas definições de TCE, observamos que um procedimento de tomada de 

contas especial tem como objetivos básicos: 

Á apurar os fatos que resultaram em prejuízo ao Erário (O QUÊ); 

Á identificar e qualificar os agentes causadores do dano (QUEM e 

COMO); 

Á quantificar o prejuízo sofrido pelos cofres públicos (QUANTO); 

 

Tais objetivos possibilitam o alcance da  finalidade maior de uma TCE que é o 

ressarcimento dos cofres públicos. Se não pela própria via administrativa da 

TCE, pela obtenção, ao fim de seu julgamento, de um título executivo para 

cobrança judicial da dívida, consubstanciado no acórdão condenatório proferido 

pelo Tribunal de Contas da Uni«o (art. 23, inciso III, al²nea ñbò, da Lei nÁ 

8.443/92). 

De maneira bem simples, uma tomada de contas especial busca respostas 

para as seguintes perguntas, relacionadas a uma situação de dano ao Erário: 

 

?             

1.3  Legislação Aplicável 

Dentre os diversos dispositivos que regem a matéria, tem-se, em especial: 

Á Constituição Federal (artigo 71, inciso II, in fine); 

Á Decreto-Lei n° 200/1967 (artigo 84); 

Á Lei nº 8.443/92 (artigos 8º, 9º, 47 e 50); 

Á Regimento Interno/TCU (artigos 197, 198, 199, 200, 252, 254, 261); 

Á IN nº 56 ï TCU, de 05/12/2007 (dispõe sobre a instauração e 

organização de processos de tomada de contas especial e dá outras 

providências); 

Á Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 127, de 29/5/2008 (arts. 

63/65); 

O quê 

Quem 

Como 

Quanto 
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Á Manual de Instrução de TCE (aprovada pela Portaria GP/TCU n° 

284/1998). 

 

 

 

 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido 

com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

    (...) 

II- julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por 

dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, 

incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder 

público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 

extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário 

público. (grifou-se) 

 

O Decreto-Lei n° 200/1967 informa, igualmente, que aquele que se encontra 

nas situações descritas em seu artigo 84 está sujeito a procedimento de tomada 

de contas (sem expressamente tratá-la como especial). As situações previstas 

no artigo 84 são: 

 

Art. 84. Quando se verificar que determinada conta não foi prestada, ou 

que ocorreu desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de que 

resulte prejuízo para a Fazenda Pública, as autoridades administrativas, 

sob pena de co-responsabilidade e sem embargo dos procedimentos 

disciplinares, deverão tomar imediatas providências para assegurar o 

respectivo ressarcimento e instaurar a tomada de contas, fazendo-se as 

comunicações a respeito ao Tribunal de Contas. (grifou-se) 

 

A Lei n° 8.443/92, por sua vez, traz a necessidade de instauração de processo 

de tomada de contas especial em seu artigo 8º, caput: 

 

Art. 8º. Diante da omissão no dever de prestar contas, da não 

comprovação da aplicação dos recursos repassados pela União, na forma 

prevista no inciso VII do art. 5º desta Lei, da ocorrência de desfalque ou 

desvio de dinheiros, bens ou valores públicos, ou, ainda, da prática de 

A Constituição Federal de 1988 prevê, na parte final do 

inciso II do artigo 71, o julgamento de contas de 

responsáveis em situações especiais, relacionadas à 

ocorrência de prejuízo ao Erário: 
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qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao 

Erário, a autoridade administrativa competente, sob pena de 

responsabilidade solidária, deverá imediatamente adotar providências com 

vistas à instauração da tomada de contas especial para apuração dos 

fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano. (grifou-se) 

 

1.4  Fatos Ensejadores da TCE 

De acordo com o caput do artigo 8º da Lei nº 8.443/92, o Administrador deve 

tomar as providências necessárias à instauração da TCE nas seguintes 

ocorrências: 

Á omissão no dever de prestar contas; 

Á não comprovação da aplicação dos recursos repassados pela União; 

Á desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;  

Á qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte em dano 

ao Erário. 

Dentro dessa abrangência, a TCE pode ser instaurada até mesmo em caso de 

roubo, furto ou perda de bens. 

 

 

 

 

 

 

1.5  Fatos Ensejadores da TCE ï Convênios e Contratos de Repasse 

No que se refere a convênios e contratos de repasse, a Portaria 

Interministerial nº 127, de 29/5/2008, dos Ministérios do Planejamento, 

Orçamento e Gestão; da Fazenda e do Controle e da Transparência, prevê em 

seu artigo 63: 

 

Art. 63. Tomada de Contas Especial é um processo devidamente 

formalizado, dotado de rito próprio, que objetiva apurar os fatos, identificar 

os responsáveis e quantificar o dano causado ao Erário, visando ao seu 

imediato ressarcimento. 

 

A inovação introduzida pela IN/TCU nº 13/96, mantida 

pelo artigo 1º, § 3º da IN/TCU n° 56/2007, define a TCE 

como medida de exceção, que só deve ser instaurada 

depois de esgotadas as providências administrativas 

internas para recomposição do Erário. 
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§ 1º A Tomada de Contas Especial somente deverá ser instaurada depois 

de esgotadas as providências administrativas internas pela ocorrência de 

algum dos seguintes fatos: 

I - a prestação de contas do convênio ou contrato de repasse não for 

apresentada no prazo fixado no caput do art. 56, observado o § 1º do 

referido artigo; e 

II - a prestação de contas do convênio ou contrato de repasse não for 

aprovada em decorrência de: 

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado; 

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 

c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 

disposições do termo celebrado ou desta Portaria; 

d) não-utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese 

de não haver sido recolhida na forma prevista no parágrafo único do art. 

57; 

e) não-utilização, total ou parcial, dos rendimentos da aplicação financeira 

no objeto do Plano de Trabalho, quando não recolhidos na forma prevista 

no parágrafo único do art. 57; 

f) não-aplicação nos termos do § 1º do art. 42 ou não devolução de 

rendimentos de aplicações financeiras, no caso de sua não utilização; 

g) não-devolução de eventual saldo de recursos federais, apurado na 

execução do objeto, nos termos do art. 57; e 

h) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que 

comprometa o julgamento da boa e regular aplicação dos recursos. 

 

§ 2º A Tomada de Contas Especial será instaurada, ainda, por 

determinação dos órgãos de Controle Interno ou do Tribunal de Contas da 

União, no caso de omissão da autoridade competente em adotar essa 

medida. (...) 

 

1.6 Síntese 

Nesta unidade, vimos: 

Á TCE 

Á instrumento legal destinado a identificar prejuízos para o efetivo 

ressarcimento do Erário 

Á objetivos 
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Á apurar fatos ï o quê 

Á identificar agentes ï quem 

Á quantificar o prejuízo ï quanto 

Á legislação 

Á Constituição Federal 

Á Decreto-Lei n° 200/1967 

Á Lei nº 8.443/92 

Á Regimento Interno/TCU 

Á IN nº 56 ï TCU, de 05/12/2007 

Á Portaria Interministerial n° 127, de 29/5/2008 

Á Manual de Instrução de TCE 

Á fatos ensejadores 

Á omissão no dever legal de prestar contas 

Á não comprovação da aplicação dos recursos repassados 

pela União 

Á desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores 

públicos  

Á qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que 

resulte dano ao erário 

Á convênios e contratos de repasse 

Á artigo 63 da Portaria MPOG/MF/CGU n° 127, de 

29/5/2008 

 

 

UNIDADE 2 ï INSTAURAÇÃO 

2.1  Responsável pela Instauração 

A autoridade administrativa competente deve adotar providências imediatas 

sempre que verificar uma hipótese ensejadora da TCE.  

As providências devem ser adotadas para: 

Á apuração dos fatos; 

Á identificação dos responsáveis; 

Á quantificação do dano (caput do artigo 8º da Lei nº 8.443/92); 
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Á obtenção do ressarcimento (artigo 1º da IN/TCU nº 56/2007). 

 

 

 

 

 

 

Esgotadas as medidas administrativas internas sem obtenção do 

ressarcimento pretendido, a autoridade administrativa federal competente deve 

providenciar a imediata instauração de tomada de contas especial, observado o 

disposto na IN/TCU nº 56/2007. 

Considera-se instaurada a tomada de contas especial a partir da autuação de 

processo específico, em atendimento a determinação da autoridade 

administrativa competente. 

 

2.1.1 Omissão da Autoridade 

A não adoção das providências para apuração dos fatos, identificação dos 

responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento é considerada 

grave infração à norma legal, sujeitando a autoridade administrativa à 

responsabilização solidária pelo dano ocorrido e às sanções cabíveis. 

O prazo máximo para essas providências é de 180 dias(§ 1º do artigo 1º da 

IN/TCU nº 56/2007), contados: 

Á no caso de omissão no dever de prestar contas ou da não comprovação 

da aplicação dos recursos repassados: da data fixada para a 

apresentação da prestação de contas; 

Á nos demais casos: da data do evento, quando conhecida, ou da ciência 

do fato pela Administração. 

 

Nesse caso, o Tribunal determinará a instauração da respectiva TCE (§ 1º do 

artigo 8º da Lei nº 8.443/92 e artigo 197 do RI/TCU). 

Além disso, o Tribunal pode determinar a instauração de tomada de contas 

especial, a qualquer tempo, independentemente das medidas administrativas 

adotadas (art. 3°, §3°, da IN/TCU nº 56/2007). 

O Controle Interno, conforme o artigo 50, inciso III, da Lei nº 8.443/92, por sua 

vez, deve: 

Caso não seja comprovada a conivência entre a 

autoridade administrativa que constatou a irregularidade 

e o agente causador do dano, a responsabilidade da 

autoridade se esgota com a adoção de providências que 

visem à reparação do prejuízo (Decisão nº 255/93-Pl). 
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Á alertar a autoridade administrativa competente para que instaure a TCE 

sempre que tiver conhecimento de qualquer das ocorrências previstas 

no artigo 8º dessa lei; 

Á comunicar ao Tribunal qualquer irregularidade ou ilegalidade de que 

tome conhecimento. 

 

Se o Controle Interno não agir dessa forma, poderá ser acusado de 

responsabilidade solidária, conforme dispõe o texto constitucional no § 1º do 

artigo 74 (também ressaltado no artigo 51, § 2º, da Lei nº 8.443/92 e no artigo 2º 

da IN/TCU nº 56/2007). 

 

2.2  Conversão de Processo em TCE 

Além do caso de instauração do processo administrativo de TCE, o Tribunal 

pode converter processo de outra natureza em tomada de contas especial para 

posterior julgamento.  

 

                            

 

Nessa hipótese, a TCE, em vez de surgir de modo externo ao Tribunal, surge 

da atividade fiscalizadora do Tribunal. 

Isso ocorre porque só em processos de contas ï ordinárias, extraordinárias ou 

especiais ï o Tribunal pode julgar as contas de responsável irregulares e 

condená-lo a ressarcir os cofres públicos pelo prejuízo. 

Essa conversão ï processo de outra natureza em TCE ï está prevista no 

artigo 47, caput, da Lei nº 8.443/92: 

 

Art. 47- Ao exercer a fiscalização, se configurada a ocorrência de 

desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de que resulte dano ao 

erário, o Tribunal ordenará, desde logo, a conversão do processo em 

tomada de contas especial, salvo a hipótese prevista no art. 93 desta 

Lei. (grifou-se) 

 

 

 

 

processo de outra 

natureza 

tomada de contas 

especial 
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2.3  Prazo para Instauração 

 

 

 

 

A IN/TCU nº 56/2007, que regulamenta a matéria, prevê que a TCE seja 

instaurada imediatamente, contudo, somente após esgotadas as medidas 

administrativas internas sem obtenção do ressarcimento (artigo 1º, §3º), uma 

vez que a TCE é considerada uma medida de exceção. 

Quando a instauração é determinada pelo TCU, compete a ele fixar o prazo 

para adoção da medida.  

 

2.4  Dispensa da Instauração 

 

 

 

 

 

 

Na ocorrência de perda, extravio ou outra irregularidade sem que se 

caracterize má-fé de quem lhe deu causa, se o dano for imediatamente 

ressarcido, a autoridade administrativa competente deverá, em sua 

tomada ou prestação de contas ordinária, comunicar o fato ao Tribunal, 

ficando dispensada desde logo a instauração de tomada de contas 

especial. 

 

Quando não há a participação culposa ou dolosa de agente público no 

prejuízo ao Erário, também está prevista a dispensa de instauração da TCE. 

Por exemplo, imaginemos o dano a um veículo oficial causado por uma colisão 

com outro veículo particular. Se o acidente foi provocado por culpa exclusiva do 

motorista do veículo particular, a TCE não deve ser instaurada.  

Tal previsão consta do Enunciado de Súmula nº 187 do TCU:  

 

Sem prejuízo da adoção, pelas autoridades ou pelos órgãos competentes, 

nas instâncias, próprias e distintas, das medidas administrativas, civis e 

penais cabíveis, dispensa-se, a juízo do Tribunal de Contas, a tomada 

O caput do artigo 8º da Lei nº 8.443/92 utiliza a 

expressão imediatamente como referência ao prazo 

necessário para a instauração da TCE.  

Tendo em vista o princípio da economia processual, o 

Regimento Interno do TCU também inseriu dispositivo, 

constante do §3º do artigo 197, que dispensa a 

elaboração do processo de TCE quando fica 

comprovada a ausência de má fé e o dano é 

prontamente ressarcido: 
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de contas especial, quando houver dano ou prejuízo financeiro ou 

patrimonial, causado por pessoa estranha ao serviço público e sem 

conluio com servidor da Administração Direta ou Indireta e de Fundação 

instituída ou mantida pelo Poder Público, e, ainda, de qualquer outra 

entidade que gerencie recursos públicos, independentemente de sua 

natureza jurídica ou do nível quantitativo de participação no capital social. 

(grifou-se) 

 

2.5  Pressupostos 

O primeiro e principal pressuposto para a instauração de um processo de TCE 

é a configuração de um dano ao Erário: 

Tal dano pode estar de fato caracterizado, como é o caso de perda, extravio, 

desvio de recursos, etc., ou pode ser conseqüência de presunções legais. 

A omissão no dever de prestar contas ou a não comprovação da boa e regular 

aplicação dos recursos federais levam à presunção de que se causou prejuízo 

ao Erário. 

O prejuízo, nesse caso, é correspondente ao montante de recursos sem 

aplicação correta comprovada.   

 

 

 

Tal conseqüência tem raízes no conceito de república (res publica). Surge daí 

o dever constitucional de prestação de contas. 

Quem gerencia recursos públicos lida com recursos alheios e deve demonstrar 

ao verdadeiro titular, a sociedade, o uso correto desses recursos. 

 

2.5.1 Débito 

 

 

 

 

 

Esse débito, por sua vez, deve possuir significado econômico de modo a 

justificar o procedimento especial de apuração e cobrança. 

 

prejuízo ao Erário = montante de recursos sem 

aplicação comprovada 

Além da constatação de um dano, real ou presumido, 

esse prejuízo deve ser quantificado, ou seja, trata-se 

não apenas de dano ou prejuízo, mas de verdadeiro 

débito. 
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Aliada ao débito, deve estar configurada uma conduta culposa ou dolosa de 

um agente público. Dessa forma, um ou mais responsáveis pelo prejuízo 

quantificado devem existir, e a relação de causa e efeito entre a conduta do 

agente e o dano deve ficar caracterizada.  

Esse responsável (ou esses responsáveis) precisa estar perfeitamente 

identificado, tendo em vista que o ressarcimento aos cofres públicos será 

cobrado dele. 

Em síntese, são pressupostos para a existência de um processo de TCE: 

Á a quantificação do dano; 

Á a identificação dos agentes responsáveis; 

Á relação de causalidade entre a conduta dos responsáveis e o resultado.  

 

2.6  Casos de Não Cabimento de TCE 

O procedimento de TCE não deve ser utilizado: 

Á na ausência de pressupostos; 

Á na ausência de um fato ensejador; 

Á em substituição a procedimentos disciplinares para apurar infrações 

administrativas; 

Á para obter ressarcimento de valores pagos indevidamente a servidores; 

Á nos casos de prejuízos causados por terceiros por descumprimento de 

cláusulas contratuais legitimamente acordadas (exceto se for verificado 

ato ilícito decorrente de ação ou omissão de agente público). 

 

2.7  Distinção entre TCE e Outros Processos 

 

  

 

 

No entanto, guarda semelhanças com alguns deles. 

Faremos, a seguir, a distinção entre o Processo Administrativo Disciplinar - 

PAD ou de Sindicância e a Ação de Ressarcimento de Dano.  

 

 

A TCE possui rito e objetivos próprios que a distinguem 

de outros procedimentos administrativos ou processos 

judiciais. 
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2.7.1 TCE e PAD/Sindicância 

Embora saibamos das diferenças entre o Procedimento Administrativo 

Disciplinar e a Sindicância, para efeito de comparação com o processo de TCE, 

os dois serão tratados conjuntamente. 

Existem semelhanças e diferenças entre a TCE e o PAD/Sindicância: 

 

semelhanças diferenças 

Origem em um mesmo fato gerador. 

Enquanto a TCE visa à recomposição 

do Erário, o PAD e a Sindicância 

buscam a correta observância de 

normas de conduta. 

Os elementos de um processo podem 

subsidiar a análise do outro. 

A TCE não é julgada pela autoridade 

que a instaura. 

Como são procedimentos 

administrativos, estão sujeitos, em tese, 

à revisão pelo Poder Judiciário, exceto 

o mérito da TCE e a gradação da pena 

na Sindicância ou no PAD. 

Enquanto o acórdão condenatório do 

TCU em um processo de TCE é título 

executivo extrajudicial, no caso do 

PAD/Sindicância, há necessidade de se 

rediscutir o mérito no juízo comum, para 

eficácia na execução de dívidas.  

 

2.7.2 TCE e Ação de Reparação de Dano 

Como semelhança, observamos que os dois processos, a TCE e a Ação de 

Reparação de Dano, visam à recomposição de um dano. 

 Como diferença, observamos que a TCE possui escopo mais abrangente, 

pois, além do dano comprovado, trata de casos de presunções de dano, como é 

o caso da omissão no dever de prestar contas e da não comprovação da boa e 

regular aplicação de recursos federais recebidos.  

Uma diferenciação essencial ocorre no âmbito em que se desenvolvem os 

dois processos: 

Á TCE = processo (ou procedimento) administrativo, gerando título 

executivo extrajudicial; 

Á Ação de Reparação de Dano = desenvolvida no âmbito do Poder 

Judiciário, gerando título executivo judicial. 
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2.8 Fases da TCE 

Uma das diferenciações entre a TCE e um Procedimento Administrativo 

Disciplinar ou uma Sindicância consiste no fato de que a TCE não é julgada pelo 

órgão que a instaura.  

Essa característica promove um verdadeiro divisor de águas no 

desenvolvimento de um processo de TCE, pois separa o processo em duas 

grandes fases ï interna e externa. 

A fase interna da TCE se dá do momento de sua instauração até seu envio ao 

TCU, para julgamento. 

 

fase interna da TCE 

 

 

                                                    

 

Já a fase externa ï externa em relação ao órgão/entidade que a instaurou ï 

representa todo o desenvolvimento da TCE no âmbito do TCU, até seu 

julgamento final. 

 

fase externa da TCE 

 

 

 

 

Essa duas fases, por sua importância, serão detalhadas no módulo a seguir. 

 

2.9 Síntese da Unidade 

Nesta unidade, vimos: 

 

Á instauração da TCE 

Á responsável = autoridade administrativa competente  

Á apuração dos fatos 

instauração 

 

envio ao TCU 

para julgamento 

desenvolvimento no 

TCU 
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Á identificação dos responsáveis 

Á quantificação do dano 

Á prazo 

Á medida de exceção = 180 dias para providências internas 

Á imediatamente após esgotadas, sem sucesso, as providências 

internas 

Á dispensa de instauração 

Á ausência de má fé e pronto ressarcimento 

Á valor do dano inferior ao fixado pelo Tribunal 

Á transcurso de 10 anos sem a notificação do responsável 

 

Á pressuspostos 

Á existência de débito 

Á participação culposa ou dolosa de agente público 

 

Á não instauração da TCE 

Á substituição de procedimentos disciplinares 

Á ressarcimento de valores pagos indevidamente a servidores 

Á descumprimento de cláusulas contratuais por terceiros 

 

Á TCE versus PAD/ sindicância 

Á semelhanças 

Á diferenças 

 

Á fases da TCE 

Á interna 

Á externa 
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MÓDULO 2 ï FASES DA TCE ï INTERNA E EXTERNA 

UNIDADE 1 ï FASE INTERNA DA TCE 

1.1  Início do Processo 

Geralmente, o processo de tomada de contas especial ï TCE ï começa com a 

solicitação e a autorização para sua instauração em virtude da evidência de um 

fato ensejador. 

Para a apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e de sua conduta, e 

quantificação do débito, deve ser formalmente designado um servidor ou uma 

comissão ï hipótese mais comum ï, que assumirá o papel de Tomador de 

Contas. 

Após a designação do Tomador de Contas, acontece o desenvolvimento do 

processo, culminando com a aprovação das conclusões e o encaminhamento 

proposto.  

 

 

 

 

 

O encaminhamento consta da peça final da apuração, denominada, 

normalmente, de Relatório do Tomador de Contas. 

 

1.2  Composição 

O processo de TCE é constituído pelas peças definidas no artigo 4º da IN/TCU 

nº 56/2007. A ausência de qualquer um dos elementos do artigo enseja a não 

autuação do processo pelo TCU e sua devolução à origem para regularização 

(IN/TCU nº 56/2007, artigo 4º, §2°): 

 

Art. 4º Integram o processo de tomada de contas especial: 

 

I - ficha de qualificação do responsável, indicando:  

designação 

do Tomador 

de Contas 

desenvolvimento 

do processo 

aprovação das 

conclusões e 

encaminhamento 

proposto 
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a) nome; 

b) número do CPF; 

c) endereço residencial, profissional e número de telefone; 

d) cargo, função e matrícula, quando se tratar de servidor público; 

e) período de gestão; 

 

II - cópia integral do processo de transferência de recursos, juntamente 

com a prestação de contas, quando for o caso; 

 

III - demonstrativo financeiro do débito, indicando:  

a) valor original; 

b) origem e data da ocorrência; 

c) parcelas recolhidas e respectivas datas de recolhimento, se for o 

caso; 

 

IV - Relatório do Tomador das contas indicando, de forma circunstanciada, 

as  providências adotadas pela autoridade administrativa federal 

competente, inclusive quanto aos expedientes de cobrança de débito 

remetidos ao responsável;  

 

V - Certificado de Auditoria emitido pelo órgão de Controle Interno 

competente, acompanhado do respectivo Relatório que trará manifestação  

acerca dos  seguintes quesitos:  

a) adequada apuração dos fatos, com indicação das normas ou 

regulamentos eventualmente infringidos; 

b) correta identificação do responsável; 

c) precisa quantificação do dano e das parcelas eventualmente 

recolhidas; 

d) identificação da autoridade administrativa federal responsável 

pela ausência de adoção das providências previstas no art. 1º, 

quando for o caso; 

 

VI - Pronunciamento do ministro de estado supervisor da área ou da 

autoridade  de nível hierárquico equivalente, na forma do art. 52 da Lei n.º 

8.443/92;  
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VII - cópia do relatório de Comissão de Sindicância ou de inquérito, 

acompanhado de cópia dos documentos que caracterizam a 

responsabilidade apurada;  

 

VIII - cópia das notificações de cobrança expedidas; 

 

IX - cópia da notificação da entidade beneficiária, no caso de omissão no 

dever de prestar contas de recursos repassados mediante convênio, 

contrato de repasse ou instrumento congênere;  

 

X - outros elementos que contribuam para a caracterização do dano e da 

responsabilidade. 

 

§ 1º Quando se tratar de recurso relativo a convênio, contrato de repasse 

ou instrumento congênere, o certificado e o relatório de auditoria 

mencionados no inciso V devem conter manifestação sobre: 

a) observância das normas legais e regulamentares pertinentes 

pelo concedente; 

b) celebração do termo, avaliação do plano de trabalho e demais 

documentos constantes da solicitação de recursos; 

c) fiscalização do cumprimento do objeto; e 

d) tempestividade da instauração da tomada de contas especial.  

 

§ 2º  Processo de tomada de contas especial formalizado em desacordo 

com este artigo deve ser restituído à origem, para regularização, sem 

autuação. 

 

1.3  Das Provas 

 

 

 

 

Provar um fato significa evidenciar, de alguma forma, 

sua existência a terceiros. 
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O Prof. Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, citando o eminente processualista 

Moacyr Amaral dos Santos2, lembra que a prova tem um objeto, uma finalidade 

e um destinatário.  

No caso da TCE: 

Á o objeto da prova são os fatos que ensejaram a instauração, ou seja, 

omissão no dever de prestar contas, dano ao erário, identificação e 

conduta dos agentes responsáveis, etc.; 

Á a finalidade da prova é o convencimento do destinatário sobre a 

existência dos fatos objeto de prova; 

Á o destinatário natural é o Tribunal de Contas da União ï TCU, órgão 

que irá, ao final, julgar o processo. 

 

1.3.1 Ônus da Prova 

 

 

 

O artigo 333 do Código de Processo Civil informa que o ônus da prova cabe: 

Á ao autor quanto a fato constitutivo de seu direito; 

Á ao réu quanto a fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do 

autor. 

 

O artigo 36 da Lei nº 9.784/99, que regula o Processo Administrativo no 

âmbito da Administração Pública Federal, estabelece que cabe ao interessado a 

prova dos fatos alegados, dentro do brocardo romano onus probandi ei incumbit 

qui dicit (traduzindo, o ônus da prova compete àquele que alega).  

A fase interna da TCE caracteriza-se por seu aspecto investigativo, 

inquisitivo. Dessa forma, não há autor ou réu nessa etapa.  

Para chegar o mais próximo possível da verdade material, na fase interna, a 

Administração deve: 

                                                 
2
 In: Tomada de contas especial: processo e procedimento nos tribunais de contas e na 

administração pública. 2ª edição. 

Em termos de prova, é importante determinar quem 

deve ser responsável por sua produção, ou seja, a 

quem cabe seu ônus ï onus probandi. 
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Á apresentar a prova dos fatos objeto de investigação, pois é ela quem 

alega ter ocorrido um fato ensejador da TCE; 

Á apresentar o valor do prejuízo sofrido e os responsáveis; 

Á colaborar com os envolvidos na busca de evidências de fatos que, 

eventualmente, possam comprovar a alegação inicial de 

responsabilidade por prejuízo causado ao Erário; 

Á ouvir os envolvidos e buscar esclarecer controvérsias. 

 

1.3.2 Ampla Defesa e Contraditório 

 

 

 

 

 

Quanto aos meios de prova, o artigo 332 do CPC dispõe que todos os meios 

legais e moralmente legítimos são hábeis a provar a verdade dos fatos em que 

se funda a ação ou a defesa. 

Portanto, é vedada a prova obtida por meios ilícitos, conforme o artigo 5º, LVI, 

CF/88, o artigo 30 da Lei nº 9.784/99, e o artigo 162, parágrafo único, do 

Regimeno Interno do TCU. 

No entanto, a jurisprudência pátria admite a prova obtida ilicitamente, quando 

absolutamente necessária para promover a defesa da parte. 

O artigo 212 do Código Civil prevê meios legais de prova: 

Á confissão; 

Á documento; 

Á testemunha; 

Á presunção; 

Á perícia.  

 

O artigo 334 do CPC, por sua vez, afirma que alguns fatos não dependem de 

prova: 

Á notórios; 

Á afirmados por uma parte e confessados por outra; 

Caso o Tribunal entenda que há pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular da TCE, 

a ampla defesa e contraditório se dará, 

necessariamente, na fase externa da TCE, com a 

citação dos responsáveis, 
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Á admitidos no processo como incontroversos; 

Á em cujo favor milita presunção legal de existência ou de verdade. 

 

Para o TCU, destinatário das provas da TCE, a prova deve ser sempre 

documental, conforme o artigo 162 do Regimento Interno, ou seja, depoimentos 

pessoais e de testemunhas, caso utilizados como indícios de prova, devem 

sempre ser reduzidos a termo para integrar o processo. 

Há também a possibilidade de uso de prova emprestada ï obtida a partir de 

outro processo. No entanto, caso não tenha sido originalmente contraditada no 

processo de origem, a prova emprestada deve ser submetida ao contraditório da 

parte.  

Por fim, o Tribunal admite a chamada prova indiciária.  

 

O TCU conceitua indício como circunstância certa da qual se pode extrair, 

por construção lógica, uma conclusão do fato que se pretende provar, 

conforme Acórdão nº 331/2002 ï TCU ï Plenário. 

 

1.4  Registro no SIAFI   

 

 

 

 

 

 

 

No caso de entidades que não utilizam o SIAFI, o registro deve ser efetivado 

em conta de ativo, para reconhecimento do crédito. 

 

1.5 Atuação do Controle Interno 

O exame e o parecer sobre as TCEs instauradas por entidades da 

Administração Indireta  competem à Auditoria Interna (artigo 15, § 6º, do Decreto 

nº 3.591/2000).  

 

 

 

Após a elaboração do Relatório do Tomador de Contas, 

se houver débito e o responsável estiver identificado, o 

órgão de contabilidade instaurador da TCE deverá fazer 

a inscrição do nome e do CPF do responsável, e do 

valor atualizado do débito no Sistema Integrado de 

Administração Financeira do Governo Federal ï SIAFI, 

na conta contábil denominada Diversos Responsáveis. 

Depois de a TCE ser enviada pelo órgão/entidade 

instauradora, o órgão de controle interno competente 

deve examiná-la. 
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No âmbito do controle interno, o processo é submetido a uma análise 

preliminar para verificar se: 

Á todas as peças exigidas estão presentes no processo; 

Á os pressupostos para a instauração, com ênfase para o dano ao 

Erário, estão presentes; 

Á o responsável está corretamente identificado; 

Á o dano e os fatos estão adequadamente descritos; 

Á as devidas notificações ao responsável foram feitas; 

Á a autoridade administrativa federal que, eventualmente, tenha se 

omitido em adotar, tempestivamente, as providências para apuração 

dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano, 

está devidamente identificada. 

 

Sendo o processo considerado saneado, o Controle Interno elabora seu 

Relatório e Certificado de Auditoria, classificando as contas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Relatório e o Certificado de Auditoria são então submetidos à apreciação do 

dirigente do órgão de controle Interno. Este, por sua vez, emite seu parecer e 

encaminha, juntamente com a Minuta do Pronunciamento Ministerial, os autos 

para colher o pronunciamento do Ministro Supervisor da área ou da autoridade 

hierárquica equivalente (artigo 52 da Lei nº 8.443/92). 

Esse pronunciamento formaliza que a autoridade está ciente das 

irregularidades apuradas na TCE, sobretudo, do Certificado e Parecer do 

Controle Interno. 

regulares 

com 

ressalva 

 

irregulares 

regulares 

 

contas 
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Após o pronunciamento ministerial, o processo é encaminhado ao TCU, para 

julgamento, encerrando-se aí a fase interna da TCE.  

 

1.6  Caso Especial de Convênios e Contratos de Repasse 

No caso de convênios e contratos de repasse, merecem destaque as 

situações descritas no §3° da Portaria MPOG/MF/CGU n° 127/2008: 

 

Art. 63. (...) 

(...) 

§ 3º A instauração de Tomada de Contas Especial ensejará: 

I - a inscrição de inadimplência do respectivo instrumento no SICONV, o 

que será fator restritivo a novas transferências de recursos financeiros 

oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União mediante 

convênios, contratos de repasse e termos de cooperação, nos termos do 

inciso IV do art. 6º; e 

II - o registro daqueles identificados como causadores do dano ao erário 

na conta "DIVERSOS RESPONSÁVEIS" do SIAFI. 

 

Além disso, destacam-se as situações trazidas nos artigos 64 e 65 da referida 

norma, conforme a fase em que a TCE se encontre ï interna ou externa. É que 

instaurada a Tomada de Contas Especial e havendo a apresentação, embora 

intempestiva, da prestação de contas ou recolhimento do débito imputado, 

inclusive gravames legais, poderão ocorrer as seguintes hipóteses (grifou-se): 

No caso da TCE ainda se encontrar na fase interna: 

 

Art. 64. No caso da apresentação da prestação de contas ou 

recolhimento integral do débito imputado, antes do encaminhamento da 

tomada de contas especial ao Tribunal de Contas da União, deverá ser 

retirado o registro da inadimplência no SICONV, procedida a análise da 

documentação e adotados os seguintes procedimentos: 

 

I - aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento do 

débito, o concedente ou contratante deverá: 

a) registrar a aprovação no SICONV; 

b) comunicar a aprovação ao órgão onde se encontre a tomada de contas 

especial, visando o arquivamento do processo; 
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c) registrar a baixa da responsabilidade; e 

d) dar conhecimento do fato ao Tribunal de Contas da União, em forma 

de anexo, quando da tomada ou prestação de contas anual dos 

responsáveis do órgão/entidade concedente ou contratante; 

 

II - não aprovada a prestação de contas, o concedente ou contratante 

deverá: 

a) comunicar o fato ao órgão onde se encontre a Tomada de Contas 

Especial para que adote as providências necessárias ao prosseguimento 

do feito, sob esse novo fundamento; e 

b) reinscrever a inadimplência do órgão ou entidade convenente ou 

contratado e manter a inscrição de responsabilidade. 

 

No caso de a TCE já se encontrar na fase externa (encaminhada para 

julgamento), tem-se (grifou-se): 

 

Art. 65. No caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento 

integral do débito imputado, após o encaminhamento da tomada de contas 

especial ao Tribunal de Contas da União, proceder-se-á a retirada do 

registro da inadimplência, e: 

I - aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento integral 

do débito imputado: 

a) comunicar-se-á o fato à respectiva unidade de controle interno que 

certificou as contas para adoção de providências junto ao Tribunal de 

Contas da União; e 

 b) manter-se-á a baixa da inadimplência, bem como a inscrição da 

responsabilidade apurada, que só poderá ser alterada mediante 

determinação do Tribunal; 

 

II - não sendo aprovada a prestação de contas: 

a) comunicar-se-á o fato à unidade de controle interno que certificou as 

contas para adoção de providências junto ao Tribunal de Contas da União;  

b) reinscrever-se-á a inadimplência do órgão ou entidade convenente ou 

contratado e manter-se-á a inscrição de responsabilidade. 
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1.7  Tomada de Contas Especial Simplificada (Extinta) 

 

Com a edição da IN/TCU n° 56/2007, que revogou expressamente a norma 

anterior (IN/TCU n° 13/96), deixa de existir a então denominada Tomada de 

Contas Especial Simplificada, extinguindo-se, conforme artigo 12 da nova 

norma, o cadastro específico anteriormente existente para seu registro. 

Pelo regramento anterior, conforme o artigo 7º da IN/TCU nº 13/96, a TCE era 

elaborada de forma simplificada, mediante Demonstrativo, e anexada às contas 

ordinárias do ordenador de despesas ou do administrador, para julgamento em 

conjunto, em três situações: 

Á quando o valor atualizado do débito era inferior ao limite anualmente 

estabelecido pelo TCU para a remessa imediata de processos de 

tomadas especiais para julgamento3; 

Á quando a apresentação e a aprovação da prestação de contas dos 

recursos financeiros repassados, mesmo que intempestivamente, 

ocorressem antes do encaminhamento da TCE ao TCU; 

Á quando houvesse o recolhimento do débito imputado, inclusive 

gravames legais, desde que ficasse comprovada boa-fé do gestor e 

inexistência de outras irregularidades. 

 

Esse demonstrativo continha (artigo 7º, § 1º, da IN/TCU nº 13/96): 

Á nome e número do CPF do responsável; 

Á cargo, função e matrícula do responsável ï no caso de o responsável 

ser servidor público; 

Á endereço residencial e profissional, e número de telefone do 

responsável; 

Á valor original do dano e, se fosse o caso, das parcelas recolhidas; 

Á origem e data das ocorrências; 

Á informação de que o nome do responsável tinha sido ou não incluído 

no CADIN, na forma da legislação em vigor4. 

 

                                                 
3
 Para o exercício de 2007, o limite foi fixado em R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), pela 

Decisão Normativa TCU nº 80/2006.  

4
 O artigo 4º da DN/TCU nº 45/2002 estabelece que as providências para inclusão de 

nomes de responsáveis no Cadin só podem-se dar após o trânsito em julgado do acórdão 

condenatório e no caso de não comprovação do recolhimento da dívida no prazo estipulado. 
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1.8  Dispensa de Instauração da Tomada de Contas Especial 

Existem duas situações trazidas pela IN/TCU n° 56/2007 e descritas a seguir 

em que, mesmo presentes os pressupostos para a tomada de contas especial, a 

instauração do processo fica dispensada e, conseqüentemente, o seu 

encaminhamento ao TCU para julgamento. 

Essa situações se aplicam até mesmo aos processos já eventualmente 

constituídos e em trâmite no TCU, no Controle Interno ou nos órgãos e 

entidades de origem, conforme estabelecido no art. 10 da referida norma. São 

elas: 

 

1.8.1 Valor do Dano Atualizado Inferior ao Limite Fixado 

Considerando que a recomposição de dano à administração pública federal 

deve pautar-se pelos princípios da racionalização administrativa e da economia 

processual, de modo a evitar que o custo da apuração e da cobrança seja 

superior ao valor da importância a ser ressarcida, a IN/TCU n° 56/2007, 

estabeleceu, em seu artigo 5°, que a tomada de contas só deve ser instaurada e 

remetida ao Tribunal para julgamento quando o valor do dano, atualizado 

monetariamente (sem acréscimo de juros de mora), for igual ou superior à 

quantia fixada pelo Tribunal para esse efeito5. 

Quando o somatório dos diversos débitos de um mesmo responsável perante 

um mesmo órgão ou entidade exceder o valor mínimo fixado pelo TCU, a 

autoridade administrativa federal competente deve consolidá-los em um mesmo 

processo de tomada de contas especial e encaminhá-lo ao Tribunal (art. 5°, §3°, 

da IN/TCU n° 56/2007). 

 

1.8.2 Após Decorridos 10 Anos do Fato Gerador  

Salvo determinação em contrário do Tribunal, fica dispensada a instauração 

de tomada de contas especial após transcorridos 10 (dez) anos desde o fato 

gerador, sem prejuízo de apuração da responsabilidade daqueles que tiverem 

dado causa ao atraso, conforme estabelece o artigo 5°, §4°, da IN/TCU n° 

56/2007. 

                                                 
5
 O art. 12 da IN/TCU n° 56/2007 fixou o valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), 

como valor mínimo para instauração e remessa da tomada de contas especial para julgamento. 
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O prazo acima interrompe-se com a notificação do responsável pela 

autoridade administrativa federal competente (art. 5°, §5°, da IN/TCU n° 

56/2007), sendo contado da seguinte forma: 

Á no caso de omissão no dever de prestar contas ou da não comprovação 

da aplicação dos recursos repassados: da data fixada para a 

apresentação da prestação de contas; 

Á nos demais casos: da data do evento, quando conhecida, ou da ciência 

do fato pela Administração. 

  

1.9  Dispensa do Encaminhamento ao TCU  

A IN/TCU n° 56/2007, em seu art. 5°, §1°, estabelece, para as tomadas de 

contas especiais já constituídas, hipóteses em que sua remessa ao TCU para 

julgamento fica dispensada, autorizando-se o arquivamento do processo no 

órgão ou entidade de origem. São elas: 

Á recolhimento do débito no âmbito interno; 

Á apresentação e aprovação da prestação de contas; 

Á valor do dano, atualizado monetariamente, inferior ao limite fixado pelo 

Tribunal para encaminhamento de tomada de contas especial; 

Á outra situação em que o débito seja descaracterizado. 

 

1.10 Registro no Cadin 

O ñCadastro Informativo de cr®ditos n«o quitados do setor p¼blico federalò ï 

Cadin ï é regulado pela Lei n° 10.522/2002: 

Trata-se de um banco de dados com nomes de pessoas físicas e jurídicas que 

têm débitos com órgãos e entidades federais. 

O Cadin visa à uniformização de procedimentos relativos a concessão de 

crédito, garantias, incentivos fiscais e financeiros, celebração de convênios, 

acordos, ajustes ou contratos, de modo a favorecer a gestão seletiva dos 

recursos existentes. 

A Secretaria do Tesouro Nacional ï STN ï deve expedir orientações de 

natureza normativa a respeito do Cadin. 

O Banco Central do Brasil ï Bacen, por sua vez, deve administrar e 

disponibilizar, por meio do Sisbacen, as informações que compõem o banco de 

dados. 
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É possível consultar o Cadin por meio do sistema Siafi utilizando o comando 

ñ>Cadinò. 

A inclusão de débitos e multas imputados a responsáveis no âmbito do TCU é 

regulamentada pela Decisão Normativa n° 45/2002, com a redação dada pela 

DN n° 52/2003. 

Para as tomadas de contas especiais encaminhadas ao Tribunal para 

julgamento, o registro no Cadin se dará conforme abaixo:   

 

em caso de multa 

A Secretaria de Controle Externo do 

TCU competente encaminha os dados ï 

nome e CPF ï do responsável e do 

acórdão condenatório à STN, para 

inclusão no CADIN, após 75 dias da 

notificação do devedor para pagamento. 

em caso de débito 

O encaminhamento deve ser feito ao 

órgão/entidade a que se vincula 

originariamente o crédito ou a seu 

sucessor.  

em qualquer caso 

A comunicação só deve ser feita após 

o trânsito em julgado do acórdão 

condenatório e, obviamente, desde que 

não recolhida a dívida. 

 

 

No caso das tomadas de contas especiais instauradas, porém não remetidas 

ao TCU, em virtude do valor do dano atualizado monetariamente ser inferior ao 

valor mínimo fixado pelo Tribunal para encaminhamento, a autoridade 

administrativa deve providenciar a inclusão do nome do responsável no Cadin e 

em outros cadastros afins, na forma da legislação em vigor (art. 5°, §2°, da 

IN/TCU n° 56/2007), obviamente, se a dívida não for recolhida. Deve-se ter o 

cuidado, no entanto, de oferecer ao responsável oportunidade para exercer o 

contraditório e ampla defesa, uma vez que a inclusão de seu nome no Cadin é 

ato que atinge ou limita seus direitos, não podendo se dar sem essa garantia 

fundamental prevista na Constituição. 

A exclusão do nome do responsável do Cadin é tratada no art. 6° da IN/TCU 

n° 56/2007: 

Art. 6° O nome do responsável deve ser excluído do Cadastro Informativo 

dos débitos não quitados de órgãos e entidades federais - Cadin quando 
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houver recolhimento do débito, com os devidos acréscimos legais, no 

âmbito administrativo interno ou quando o Tribunal: 

I - julgar a tomada de contas especial regular ou regular com ressalva; 

II - excluir a responsabilidade do agente; 

III - afastar o débito, ainda que julgadas irregulares as contas do 

responsável; 

IV - considerar iliquidáveis as contas; 

V - der quitação ao responsável pelo recolhimento do débito; 

VI - deferir parcelamento do débito e ficar comprovado o pagamento da 

primeira parcela. 

Parágrafo único. No caso de exclusão em razão de parcelamento de 

débito, o inadimplemento de qualquer parcela enseja a reinclusão do nome 

do responsável pela autoridade administrativa federal competente. 

 

1.11  Processo Convertido em TCE 

Uma TCE pode-se originar: 

Á da instauração pelo órgão de origem; 

Á pela conversão de processo do TCU de outra natureza em TCE. 

 

 

 

 

Desse modo, se a TCE surge a partir de processo que já tramitava no TCU, 

não há fase interna da TCE e a composição dos autos com as peças previstas 

no artigo 4º da  IN/TCU nº 56/2007 não é exigida. 

Em caso de conversão de processo em TCE, há a necessidade de se 

comunicar o fato à autoridade ministerial. Dessa forma, a autoridade deve ter 

ciência de toda e qualquer TCE relativa a recursos de sua pasta, seja originada 

na própria área, seja convertida a partir de outro processo no TCU. 

 Essa previsão se encontra no artigo 198, parágrafo único, do Regimento 

Interno: 

 

A origem de uma TCE a partir da conversão de 

processo do TCU ocorre na hipótese prevista no artigo 

47 da Lei nº 8.443/92. 
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Art. 198. Os processos de tomadas de contas especiais instauradas por 

determinação da autoridade administrativa ou do Tribunal deverão conter 

os elementos especificados em ato normativo, sem prejuízo de outras 

peças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não pelo 

dano verificado. 

 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos processos 

convertidos em tomada de contas especial pelo Tribunal, sendo nesse 

caso obrigatória, entretanto, a cientificação do ministro de Estado 

supervisor da área ou autoridade equivalente. (grifou-se) 

 

1.12  Parcelamento do Débito 

 

 

 

Nesse caso, o parcelamento não segue a regra do TCU para a matéria ï 

máximo de 24 parcelas ï, mas a regra geral prevista no artigo 10º da Lei nº 

10.522/2002, a critério da autoridade fazendária, podendo-se parcelar a dívida 

em até 60 meses: 

 

Art. 10  Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional 

poderão ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo 

critério da autoridade fazendária, na forma e nas condições previstas 

nesta lei. (grifou-se) 

 

Importa notar que esse prazo previsto na Lei n° 10.522/2002 é um prazo 

máximo, não significando que todo parcelamento requerido deva se dar nesse 

limite. É que norma específica pode regular a matéria de acordo com o 

órgão/entidade envolvido ou com a natureza do caso. 

Assim, apenas como exemplo, os débitos para com o Fundo Nacional de 

Saúde ï FNS podem ser parcelados em até 30 (trinta) parcelas de até 5 (cinco) 

salários mínimos vigentes ao tempo da concessão do parcelamento (art. 11 da 

Portaria MS n° 1751/2002). Também não seguem a regra acima os descontos 

em folha de pagamento de servidores estatutários, que seguem as condições da 

Lei n° 8.112/90. 

 

Na fase interna, pode ser concedido o parcelamento do 

débito. 
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1.13 Síntese da Unidade 

Nesta unidade, vimos: 

Á início da TCE 

Á solicitação e  autorização para instauração  

Á designação de um servidor ou uma comissão ï Tomador de Contas 

Á composição da TCE 

Á peças definidas no artigo 4º da IN/TCU nº 56/2007 

Á provas 

Á responsável pelo ônus da prova  

Á ampla defesa e contraditório  

Á registro da TCE no SIAFI e na dívida ativa  

Á após a elaboração do Relatório do Tomador de Contas  

Á Controle Interno 

Á análise preliminar 

Á saneamento  

Á apreciação  

Á encaminhamento ao TCU 

Á Caso especial de convênios e contratos de repasse 

Á prestação de contas apresentada ou débito recolhido após 

instauração da TCE 

Á TCE simplificada 

Á extinção pela IN/TCU n° 56/2007  

Á dispensa da instauração da tomada de contas especial 

Á débito atualizado monetariamente inferior ao limite fixado pelo TCU 

Á após decorridos dez anos do fato gerador  

Á dispensa do encaminhamento ao TCU 

Á recolhimento do débito na fase interna 

Á apresentação e aprovação da prestação de contas 

Á valor do dano atualizado inferior ao limite fixado pelo TCU 

Á outra situação de descaracterização do débito 

Á registro no Cadin 

Á pelo órgão/entidade de origem, no caso de TCE não remetida 

Á após o julgamento do TCU 



Tribunal de Contas da União 

Instituto Serzedello Corrêa 

 36 

A
n
á

lis
e

 e
 In

s
tru

ç
ã

o
 P

ro
c
e

s
s
u
a

l  :: M
ó

d
u
lo

 3
 
ð
 R

e
c
u
rs

o
s
 e

m
 T

C
E 

 

Á processo convertido em TCE 

Á hipótese prevista no artigo 47 da Lei nº 8.443/92 

Á parcelamento do débito 

Á concedido na fase interna 

Á até 60 meses 

 

UNIDADE 2 ï FASE EXTERNA DA TCE 

2.1  Visão Geral 

 

 

 

Sinteticamente, nessa fase, são realizadas as seguintes atividades: 

Á exame preliminar de admissibilidade; 

Á exame inicial, com eventual necessidade de saneamento dos autos; 

Á citação dos responsáveis pelo débito apurado; 

Á exame complementar, após a citação, com proposta de mérito da unidade 

técnica (Secex); 

Á parecer do Ministério Público junto ao TCU; 

Á julgamento das contas. 

 

A agilidade no exame e na instrução da TCE é um aspecto fundamental para 

sua eficácia, pois o longo decurso de prazo pode aumentar o dano decorrente 

do prejuízo sofrido,  dificultar ou até mesmo impossibilitar seu ressarcimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E 

F 

I 

C 

Á 

C 

I 

A fase externa da TCE começa com a chegada do 

processo ao TCU. 
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2.2  Exame preliminar 

O exame preliminar consiste em verificar se todas as peças indicadas no 

artigo 4º da IN/TCU nº 56/2007 constam do processo e se essas peças 

processuais preenchem os devidos requisitos. 

Caso se verifique a ausência de qualquer das peças indicadas, deve ser 

proposta a restituição do processo à origem para complementação, conforme o 

artigo 4º, §2°, da IN/TCU n° 56/2007. 

Contudo, caso as peças ausentes não interfiram na análise das contas, ou 

possam ser facilmente obtidas em outras fontes ou por intermédio de diligências, 

cabe à Unidade Técnica avaliar se a restituição da TCE é realmente 

conveniente. 

Caso o processo se encontre adequadamente constituído, salvo em caso 

excepcional, deve ser autuado e proposto seu imediato encaminhamento para 

instrução, para citação dos responsáveis. 

O Manual de TCE6, em sua página 34, apresenta um modelo de formulário 

para o exame preliminar, que pode ser utilizado, desde que adaptado às 

alterações sofridas pelo Regimento Interno. 

 

2.3 Exame Inicial 

Após o exame preliminar, de caráter eminentemente formal, o processo é 

encaminhado para instrução. 

 

 

 

                                                 
6
 Manual de Instrução de Processos de Tomada de Contas Especial, aprovado pela Portaria 

TCU nº 184/98.  

T E M P O 

O primeiro olhar do Analista de Controle Externo do 

TCU sobre a matéria é chamado de exame inicial. 
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Essa etapa é posterior ao exame preliminar. Sendo assim, poderíamos 

imaginar que esse exame preliminar estivesse superado integralmente. 

No entanto, em geral, o exame preliminar é feito do ponto de vista formal. 

Verifica-se, nos autos, a existência das peças requeridas para a composição de 

um processo de TCE. 

Dessa forma, o exame material dessas peças se realiza pela instrução inicial, 

de modo a analisar, em especial: 

Á os fatos que ensejaram a instauração da TCE; 

Á a existência, de fato, dos pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido e regular do processo; 

Á a correta apuração do débito com vistas a analisar seus critérios de 

apuração e as respectiva(s) data(s) de origem e de demonstrar seu valor 

atualizado; 

Á a identificação dos responsáveis (qualificação completa e nexo causal 

entre suas condutas e o dano observado).  

 

A instrução inicial deve conter, portanto, de forma resumida, o relato e a 

análise dos pontos anteriores, propondo o encaminhamento devido, que implica 

normalmente a citação dos responsáveis.  

 

Atenção! 

Antes de promover a citação dos responsáveis, deve ser verificado o valor 

atualizado do débito pelo sistema Débito do TCU, juntando o respectivo 

demonstrativo aos autos. 

Esse procedimento verifica se o respectivo montante atualizado é inferior à 

quantia fixada anualmente pelo Tribunal, para fins de arquivamento de 

processos por economia processual, sem cancelamento do débito, a que ficará 

obrigado o responsável (artigo 93 da Lei nº 8.443/92).  

Nesse caso, deve ser proposto, de imediato, o arquivamento do processo, 

com base no item 9.2 do Acórdão TCU n.º  2.647/2007-Plenário e art. 10 da 

IN/TCU n.º 56/2007.  

Caso a TCE tenha sido instaurada após a vigência dessa Instrução Normativa, 

deve ser proposta determinação ao órgão instaurador para que passe a adotar 

tal procedimento. 

 

2.3.1 Fluxo Simplificado do Exame Inicial 
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O Anexo 1 deste Caderno contém o fluxo simplificado do exame inicial para o 

melhor entendimento desse processo.  

 

2.3.2 Saneamento dos Autos 

 

 

 

 

 

 

No entanto, alguma falha na formação do processo que impeça a perfeita 

caracterização dos fatos, dos responsáveis ou do próprio débito pode levar à 

necessidade de saneamento dos autos, resultando em proposta diversa da 

citação, como a realização de diligências ou de inspeção. 

Essas informações obtidas com as medidas saneadoras são narradas e 

analisadas em instrução complementar à inicial. 

Uma vez saneados os autos, é feita, enfim, a proposta de citação, se ainda 

configurada a situação de prejuízo ao erário com responsáveis identificados. 

A necessidade de saneamento pode também ser detectada após a citação dos 

responsáveis, a partir dos elementos de defesa apresentados ï que podem não 

eliminar completamente a irregularidade, mas lançar dúvidas significativas sobre 

os fatos ensejadores da TCE, a identificação dos responsáveis e/ou sobre o 

valor do débito.   

Tendo em vista que o saneamento do processo implica necessariamente um 

prazo mais dilatado para seu julgamento, devem ser evitadas as diligências 

irrelevantes, que não influenciem a proposta de citação ou até de mérito.  

De modo também a evitar que uma diligência leve a outra, atrasando ainda 

mais o julgamento da matéria, quando houver necessidade de saneamento dos 

autos, devem ser verificadas, no mesmo instante e de uma só vez, todas as 

informações a serem colhidas em diligência ou inspeção.  

 

2.3.3 Apuração do Débito 

O débito corresponde a um dano ao Erário quantificado. De acordo com o 

artigo 210, § 1º, do Regimento Interno do TCU, essa quantificação pode ser feita 

por dois modos distintos: 

Quando o processo está devidamente constituído, o 

resultado natural de uma instrução inicial é a proposta 

de citação dos responsáveis. Nesse caso, eles podem 

apresentar alegações de defesa sobre os fatos que 

ensejaram a instauração da TCE e/ou recolher o valor 

do débito apurado. 
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É sempre importante deixar os critérios utilizados para quantificar o débito 

expressos na instrução.  

Sem isso, muitas vezes, o gestor não tem condições de contraditar seu valor 

por não ser possível identificar, na instrução ou nos autos, o cálculo efetuado 

para chegar ao montante imputado, caracterizando um cerceamento de sua 

defesa.  

 

2.3.4 Atualização do Débito 

De acordo com o artigo 8° da IN/TCU nº 56/2007, em relação à atualização 

monetária e ao cômputo de juros de mora, quando se tratar de: 

 

Ocorrências relativas a 

convênios, contratos de 

repasse ou instrumentos 

congêneres 

 

A incidência de juros de mora e de 

atualização monetária dá-se a partir da data do 

crédito na respectiva conta corrente bancária 

ou do recebimento dos recursos. 

 

Demais casos 

A incidência de juros de mora e de 

atualização monetária dá-se a partir da data do 

evento ou, se desconhecida, da data em que a 

Administração tomou conhecimento do fato. 

 

No caso específico de desvio e/ou desaparecimento de bens, a base de 

cálculo utilizada para o cômputo da atualização monetária e incidência de juros 

quantificação do 

dano 

mediante verificação, 

quando é possível 

quantificar, com exatidão, 

seu real valor. 

por estimativa, quando, 

por meios confiáveis, apura-

se quantia que seguramente 

não excederia o real valor 

devido. 
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de mora será o valor de mercado do bem, ou o de aquisição de bem igual ou 

similar, no estado em que se encontrava, com os acréscimos legais. 

 

2.3.5 Responsabilidade Solidária 

  

 

 

 

 

 

O artigo 265 do Código Civil estabelece ainda que a solidariedade não se 

presume, mas decorre da lei ou do contrato ï vontade das partes. 

Segundo o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.443/92, uma vez verificada uma 

irregularidade nas contas, deve ser definida a responsabilidade, individual ou 

solidária, no caso da TCE, pelo ato que resultou no dano ao Erário.  

Em termos de solidariedade, o teor do Enunciado de Súmula do TCU nº 230 é 

relativo à responsabilidade de prefeitos pela apresentação de prestação de 

contas de convênios, acordos, ajustes, etc.: 

 

Súmula TCU nº 230: Compete ao prefeito sucessor apresentar as contas 

referentes aos recursos federais recebidos por seu antecessor, quando 

este não o tiver feito ou, na impossibilidade de fazê-lo, adotar as medidas 

legais visando ao resguardo do patrimônio público com a instauração da 

competente Tomada de Contas Especial, sob pena de co-

responsabilidadeò 

 

Embora pareça que a Súmula esteja sugerindo instauração de TCE do 

sucessor contra o antecessor, não é esse o caso. A Súmula do TCU n° 230 

sugere a adoção de medidas que busquem a documentação necessária junto ao 

antecessor ï administrativamente ou pela via judicial ï, comunicando o fato ao 

órgão repassador.  

Como a solidariedade implica a responsabilidade pela dívida toda, o 

pagamento parcial não é suficiente para afastar a responsabilidade de um co-

responsável, como deixa claro o Enunciado de Súmula do TCU nº 227: 

 

Conforme estabelece o artigo 264 do Código Civil, a 

solidariedade ocorre quando, em uma mesma 

obrigação, concorre mais de um credor ou mais de um 

devedor, cada um com direito ou obrigação à dívida 

toda. 
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Súmula TCU nº 227: O recolhimento parcial do débito por um dos 

devedores solidários não o exonera da responsabilidade pela quantia 

restante, vez que a solidariedade imputada impede seja dada quitação, a 

qualquer dos responsáveis solidários, enquanto o débito não for recolhido 

em sua totalidade.ò 

  

A solidariedade de co-autores, mesmo sem vínculo com o serviço público, de 

peculato praticado por servidores públicos, encontra-se na Súmula nº 186 do 

TCU. 

Um caso bastante comum de solidariedade se encontra regulado pela Decisão 

Normativa TCU nº 57/2004. O ente federativo ou a entidade de sua 

administração deve ser citado quando ficar configurado que houve seu 

beneficiamento com o uso irregular dos recursos federais, conforme os artigos 

1º e 2º: 

  

Art. 1º Nos processos de Tomadas de Contas Especiais relativos a 

transferências de recursos públicos federais aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, ou a entidades de sua administração, as 

unidades técnico-executivas competentes verificarão se existem indícios 

de que esses entes da federação se beneficiaram com a aplicação 

irregular dos recursos. 

 

Art. 2º Configurada a hipótese de que trata o artigo anterior, a unidade 

técnico-executiva proporá que a citação seja feita também ao ente político 

envolvido, na pessoa do seu representante legal, solidariamente com o 

agente público responsável pela irregularidade. 

 

2.3.6 Ausência de Pressupostos 

O artigo 212 do RI/TCU estabelece: 

 

Art. 212. O Tribunal determinará o arquivamento do processo de 

prestação ou de tomada contas, mesmo especial, sem julgamento do 

mérito, quando verificar a ausência de pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo. 

 

 

 

Quando não há pressupostos para a instauração da 

TCE ï constituição ï, impõe-se o arquivamento dos 

autos, sem julgamento do mérito. 
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Como exemplo da Jurisprudência, trazemos o Acórdão nº 3556/2006 ï TCU ï, 

1ª Câmara, cuja ementa afirma:  

 

A inocorrência de desfalque ou desvio de dinheiro ou prática de ato de que 

resulte prejuízo ou de dano ao Erário impõe o arquivamento dos autos, 

sem julgamento do mérito, por ausência de pressupostos de constituição e 

de desenvolvimento válido e regular do processo. 

 

 

 

 

 

 

2.3.7 Economicidade da TCE 

O artigo 93 da Lei nº 8.443/92 assim dispõe: 

 

Art. 93. A título de racionalização administrativa e economia processual, e 

com o objetivo de evitar que o custo da cobrança seja superior ao valor do 

ressarcimento, o Tribunal poderá determinar, desde logo, o arquivamento 

do processo, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento continuará 

obrigado o devedor, para que lhe possa ser dada quitação. 

 

Com a edição da IN/TCU n° 56/2007, que revogou a IN/TCU n° 13/96, foi 

estabelecido o valor mínimo inicial de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), para 

a instauração e encaminhamento da tomada de contas especial ao TCU, para 

julgamento.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Quando não se pode prosseguir com o processo por 

falta de identificação correta do agente responsável, 

também se propõe o arquivamento por falta de 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo ï vide Acórdão TCU nº 2927/2006, 1ª Câmara. 

Consideremos que haja majoração do valor limite. Se a 

TCE já estiver no Tribunal com débito atualizado inferior 

a esse novo limite, ela pode ser arquivada, sem 

cancelamento do débito. Para isso, é necessário que 

não tenha havido a citação do responsável, conforme o 

artigo 199, §2º, do Regimento Interno: 
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Art. 199. A tomada de contas especial prevista no caput e no § 1º do art. 

197 será, desde logo, encaminhada ao Tribunal para julgamento, se o 

dano ao erário for de valor igual ou superior à quantia fixada em cada ano 

civil, até a última sessão ordinária do Plenário, para vigorar no exercício 

subseqüente. 

(...) 

§ 2º Havendo majoração do limite a que se refere o caput, as tomadas de 

contas especiais de exercícios anteriores já presentes no Tribunal, cujo 

dano ao erário seja inferior ao novo valor fixado, poderão ser arquivadas, 

sem cancelamento do débito, na forma indicada no art. 213, desde que 

ainda não tenha sido efetivada a citação dos responsáveis. 

 

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, o responsável poderá solicitar ao 

Tribunal o desarquivamento do processo para julgamento. (grifou-se) 

 

Destaque-se, também, que o artigo 10 da IN/TCU n° 56/2007 determina 

a aplicação das regras do artigo 5° dessa mesma norma aos processos já 

constituídos que se encontrem no Tribunal, nos órgãos de controle interno 

ou nos órgãos ou entidades de origem. Assim, as hipóteses de dispensa 

de instauração e/ou encaminhamento ao TCU, trazidas no artigo 5° da 

IN/TCU n° 56/2007, passam também ser aplicáveis, quando possível, aos 

processos de TCE já existentes, os quais devem ser arquivados. 

 

O Acórdão n° 2647/2007-TCU-Plenário, que aprovou a nova IN/TCU n° 

56/2007, foi enfático ao determinar, em seu item 9.2:  

9.2. autorizar, desde logo, o arquivamento dos processos de tomada de 

contas especial em andamento no âmbito do Tribunal, cujo valor do débito, 

atualizado monetariamente, seja inferior a R$ 23.000,00 (vinte e três mil 

reais), ou que tenha transcorrido dez anos desde o fato gerador, 

observado o disposto no art. 5º, § 5º, da Instrução Normativa referida no 

subitem anterior, em atendimento aos princípios da racionalidade 

administrativa e da economia processual, dando-se ciência ao órgão 

instaurador e aos responsáveis; 

 

2.3.8 Citação 

Segundo o artigo 213 do Código de Processo Civil:  
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A citação tem, no processo judicial, o objetivo de instaurar o contraditório e 

possibilitar ao réu ou interessado o exercício da ampla defesa. Esse direito é 

garantido pelo artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República. 

Tendo em vista que esse direito alcança tanto os processos judiciais quanto os 

administrativos, ele não poderia deixar de ser observado nos processos no 

âmbito do TCU. 

No TCU, um responsável é chamado ao processo para o exercício do 

contraditório por duas figuras processuais: 

Á audiência; 

Á citação. 

 

 

 

 

 

 

2.3.8.1 Audiência 

A audiência pode: 

Á ocorrer em processos de contas, mesmo especiais; 

Á ocorrer em processos de fiscalização; 

Á ensejar ao responsável cuja defesa for rejeitada a aplicação de multa (com 

valor máximo pré-determinado) pelo Tribunal. 

 

2.3.8.2 Citação 

 

 

 

 

 

 

Citação é o ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o 

interessado a fim de se defender. 

Pela audiência, o responsável é chamado ao processo 

e, caso queira, pode apresentar defesa ï chamada, 

especificamente para a figura da audiência, de  razões 

de justificativa ï acerca de irregularidades sem dano 

ao Erário ou com dano não passível de quantificação. 

 

A citação representa uma acusação feita a alguém ï 

pessoa física ou jurídica ï da existência de um dano 

quantificado, por verificação ou estimativa, ao Erário, 

chamando o responsável ao processo para que 

apresente alegações de defesa e/ou recolha a 

importância assinalada. 
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A citação tem um escopo mais abrangente que a audiência e a engloba, já 

que, mesmo que o débito tenha sido afastado pelas alegações de defesa 

apresentadas, o responsável pode vir a ser punido com multa em virtude de 

outras irregularidades constatadas e também notificadas ao responsável para 

defesa no expediente citatório.  

A citação só pode ocorrer em processos de contas, inclusive especiais. Para 

isso, se for constatado débito e configurada a necessidade de citar o 

responsável, será necessário que o processo de outra natureza seja 

previamente convertido em TCE.  

As conseqüências de rejeição de alegações de defesa ou revelia, em caso de 

citação, podem ser: 

Á  o julgamento das contas pela irregularidade; 

Á  a condenação ao pagamento do débito; 

Á  aplicação de multa prevista no artigo 57 da Lei n° 8.443/92, no valor de 

até 100% do valor do débito atualizado ï princípio da proporcionalidade. 

 

Chamando o acusado ou responsável ao processo, a citação ï ou a audiência 

ï encerra a fase inquisitiva do processo, instaurando-se o contraditório. 

Não podemos esquecer que a citação é meio de saneamento das contas, uma 

vez que permite o pronto recolhimento do débito atualizado e, caso seja 

configurada a boa-fé do responsável e não haja outras irregularidades, as contas 

especiais são julgadas necessariamente regulares com ressalva. 

 

2.3.8.3 Citação de Pessoa Jurídica 

A citação de pessoa jurídica deve ser feita, preferencialmente, na pessoa de 

seus responsáveis ou representantes, nos termos do respectivo contrato social e 

da legislação vigente. 

No expediente citatório, deve haver menção expressa de que a citação 

pessoal ocorre na condição de responsável ou representante pela empresa em 

débito. Por exemplo: 

 

Por este expediente, fica o Sr. Fulano, na condição de responsável pela 

empresa XXX, citado...  

 

Quanto a esse aspecto, no entanto, cabe destacar o Voto do Exmo. Sr. 

Ministro Adhemar Paladini Ghisi, proferido na Decisão nº 227/95 ï TCU ï, 2ª 

Câmara (Ata nº 30/95): 


